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Vi  •.i' i G!Dtos .tuto3 tr  que C1 

oz:)anh1  d  v a o d  Lu,00  1rter o rccurøo  truord1n -

rio da doe1 0 do  on ol o  oc1  (15 4a.  çuo, L'ztor-

mLrldo c  iitonçu do JuIz dc Lir  to d  o Io dirá rdo, 

JuLou procoãonto  e1 ntLç o oVercelúü por To o (r1cs Uauts-

o 
rio contra c rcoor orte, em virtude do rodLqZo do  ]Arto : 

G0 U LI  IDO, ;r'í1i. irarra to,  uo o re 

curto oot&  x1teit onto Ofl(jI dt O fl  di O oLI CO dt 

no art. 203, do ci u1a onto da Jt.,stlqa do Trabalho; 

r;SiD,;MLC3, de revit10 # uo ro houvo 

roduç 4 do uu1r1O, dodo qo0 o oin ro »do ozt va co ioiudo 

'oio pri. eIro ra J Mgta, declarando, entrângo, eua cn'toirQ Pro 

fioEior 1 cor elo eio,undo  quriat ; 

que hm  dicIu o 

JUIZ de LIVeite da CO X'Ca de  rO .o que cet ve o 

maritímo Jogo Carlos  t1tt r'I.O na funça9 de íximeíro  Uir1Z3tE 

eptnaa t  o riorcnte, ric tndo od uirIdo  neato 

alt., na de iaundo  aqu2ni ta; 

a Çrn&ra cio Jotj. :; do íru a1ho, 

por más.oria te  votos, (�)cís contra umU,  d  i'o ltzi tO ao ;ire-

c e nt o  rec rto ;ar  juL::.ur  í rocedrite o rociurc io oferecida 

pelo  'cor ido, por f1ta ce fun'i wnto 1e;a1,manterdo, 

rt  ct er &  do J"112 do jir,sito ou  do cio  Vinde. 
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:io do janeiro,  ) do ouLu P  dc 19L, 

a )  Araujo Csi.ro 

A.:iI eir'o  'run a  riiho 

ïo.va1 Lucorda 
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